
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do 
caput do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para instituir o 
piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da 
educação básica.  

 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso 
III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 
Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 
formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das 
Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 
(quarenta) horas semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 
aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 
isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e 
coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, 
em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação 
federal de diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 
mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 
(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os 
educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 
todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 
alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática 
social.  

 
TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 
altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 
2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 
junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 
2004; e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados 
no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as ponderações aplicáveis.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus 
Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme os §§ 2° e 3° do art. 211 da Constituição Federal, observado o 
disposto no § 1° do art. 21 desta Lei.  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 
ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas 
especiais ou especializadas.  

§ 3º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 
cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1°, 3° e 4° do art. 8° desta Lei serão 
considerados como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no 
art. 22 desta Lei.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 
(trinta) dias da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar 
recursos para retificação dos dados publicados.  

 
Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as 

seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 
educação básica:  

I - creche em tempo integral;  
II - pré-escola em tempo integral;  
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III - creche em tempo parcial;  
IV - pré-escola em tempo parcial;  
V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;  
VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;  
VII - anos finais do ensino fundamental urbano;  
VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;  
IX- ensino fundamental em tempo integral;  
X - ensino médio urbano;  
XI - ensino médio no campo;  
XII - ensino médio em tempo integral;  
XIII - ensino médio integrado à educação profissional;  
XIV - educação especial;  
XV - educação indígena e quilombola;  
XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;  
XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível 

médio, com avaliação no processo.  
§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamental 
urbano, observado o disposto no § 1° do art. 32 desta Lei.  

§ 2º A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 
será resultado da multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre 
0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer 
hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação 
básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino fundamental.  

§ 4º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano 
letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, 

COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 
 

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 
transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos 
governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
conselhos instituídos especificamente para esse fim.  

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente 
âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição:  

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo: / 
a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;   
b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;   
c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;   
d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;   
e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da 

Educação - CONSED;   
f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Educação - CNTE;   
g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação - UNDIME;   
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h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;   
i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 

indicado pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas - UBES;   
II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:  
a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 

(um) do órgão estadual responsável pela educação básica;   
b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;   
c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;   
d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais 

de Educação - UNDIME;   
e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores 

em Educação - CNTE;   
f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;   
g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um) dos 

quais indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas;   
III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a composição 

determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, excluídos os membros mencionados 
nas suas alíneas b e d;  

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:  
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 

(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;   
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;   
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;   
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas;   
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;   
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 

indicado pela entidade de estudantes secundaristas.   
§ 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 (um) 

representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do 
Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus 
pares.  

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão indicados até 
20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:  

I - pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal 
e das entidades de classes organizadas, nos casos das representações dessas instâncias;  

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo 
conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, 
conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;  

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 
sindicais da respectiva categoria.  

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3º deste artigo, o 
Ministério da Educação designará os integrantes do conselho previsto no inciso I do § 1° 
deste artigo, e o Poder Executivo competente designará os integrantes dos conselhos previstos 
nos incisos II, III e IV do § 1° deste artigo.  

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo:  
I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do Presidente 

e do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, do Governador e do Vice-
Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais, Distritais ou 
Municipais;  
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II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria 

que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, 
bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, desses 
profissionais;  

III - estudantes que não sejam emancipados;  
IV - pais de alunos que:  
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 

dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou   
b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que 

atuam os respectivos conselhos.   
§ 6º O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por 

seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do 
governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.  

§ 7º Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou 
subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao 
final de cada mandato dos seus membros.  

§ 8º A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:  
I - não será remunerada;  
II - é considerada atividade de relevante interesse social;  
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as 
pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;  

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores 
ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:  

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 
involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;   

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do 
conselho;   

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado;   

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 
atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 
escolares.  

§ 9º Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a 
elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas 
governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização dos Fundos.  

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa própria, 
incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir infra-estrutura 
e condições materiais adequadas à execução plena das competências dos conselhos e oferecer 
ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e composição dos 
respectivos conselhos.  

§ 11. Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão mandato 
de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.  

§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, representação 
estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.  

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos 
federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 
Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses 
Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 
encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  

 
Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, 

atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como os 
referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos 
responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e 
externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.  

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1° do art. 24 
desta Lei poderão, sempre que julgarem conveniente:  

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo;  

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação 
competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e 
a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias;  

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:  
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com 

recursos do Fundo;   
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 

discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, 
modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;   

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 
8° desta Lei;   

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;   
IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:  
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 

escolares com recursos do Fundo;   
b) a adequação do serviço de transporte escolar;   
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos 

do Fundo.   
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministério da Ação 
Social, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF o papel de agente operador.  

 
Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:  
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do 

FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta lei, em consonância com a política nacional 
de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e 
infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;  

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como 
os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;  

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;  
IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos 

órgãos de controle interno para os fins legais;  
V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério 

da Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o 
cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;  

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao 
FGTS, nas matérias de sua competência;  

VII - aprovar seu regimento interno;  
VIII - fixar as normas e valores de remuneração do agente operador e dos agentes 

financeiros;  
IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;  
X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização;  
XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo 

Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos.  
XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador, 

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e 
débitos resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de 
composição de dívida com o FGTS. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

XIII - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FI-FGTS:  

a) aprovar a política de investimento do FI-FGTS, por proposta do Comitê de 
Investimento;  

b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuição dos resultados positivos aos 
cotistas do FI-FGTS, em cada exercício;  

c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a composição do Comitê de 
Investimento;  

d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela 
administração e gestão do FI-FGTS, inclusive a taxa de risco;  
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e) definir a exposição máxima de risco dos investimentos do FI-FGTS;  
f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos do FI-FGTS por setor, 

por empreendimento e por classe de ativo, observados os requisitos técnicos aplicáveis;  
g) estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotas e de retorno dos recursos à 

conta vinculada, observado o disposto no § 19 do art. 20 desta Lei;  
h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado pela Caixa Econômica Federal; 

e  
i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos trabalhadores, 

estabelecendo previamente os limites globais e individuais, parâmetros e condições de 
aplicação e resgate. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

 
Art. 6º Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de gestor da aplicação do 

FGTS, compete:  
I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de acordo 

com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;  
II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação 

dos programas aprovados pelo Conselho Curador;  
III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, 

discriminando-os por Unidade da Federação, submetendo-os até 31 de julho ao Conselho 
Curador do Fundo;  

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento 
básico e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS, 
implementados pela CEF;  

V - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas do FGTS;  
VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao 

aprimoramento operacional dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-
estrutura urbana;  

VII - definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação popular, 
saneamento básico e infra-estrutura urbana.  

 
Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe:  
I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e 

emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas e participar 
da rede arrecadadora dos recursos do FGTS;  

II - expedir atos normativos referentes aos procedimentos adiministrativo-
operacionais dos bancos depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos 
trabalhadores, integrantes do sistema do FGTS;  

III - definir os procedimentos operacionais necessários à execução dos programas 
de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana, estabelecidos pelo 
Conselho Curador com base nas normas e diretrizes de aplicação elaboradas pelo Ministério 
da Ação Social;  

IV - elaborar as análises jurídica e econômico-financeira dos projetos de habitação 
popular, infra-estrutura urbana e saneamento básico a serem financiados com recursos do 
FGTS;  

V - emitir Certificado de Regularidade do FGTS;  
VI - elaborar as contas do FGTS, encaminhando-as ao Ministério da Ação Social;  
VII - implementar os atos emanados do Ministério da Ação Social relativos à 

alocação e aplicação dos recursos do FGTS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Curador.  
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VIII - (VETADO na Lei nº 9.491, 9/9/1997) 
IX - garantir aos recursos alocados ao FI-FGTS, em cotas de titularidade do 

FGTS, a remuneração aplicável às cotas vinculadas, na forma do caput do art. 13 desta Lei. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007  e  retificado no DOU de 16/8/2007) 

Parágrafo único. O Ministério da Ação Social e a Caixa Econômica Federal 
deverão dar pleno cumprimento aos programas anuais em andamento, aprovados pelo 
Conselho Curador, sendo que eventuais alterações somente poderão ser processadas mediante 
prévia anuência daquele colegiado.  

 
Art. 8º O Ministério da Ação Social, a Caixa Econômica Federal e o Conselho 

Curador do FGTS serão responsáveis pelo fiel cumprimento e observância dos critérios 
estabelecidos nesta lei.  

 
Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente 

pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS, 
em operações que preencham os seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

I - garantias:  
a) hipotecária; 
b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos 

com recursos do agente financeiro; 
c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de 

financiamento; 
d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus; 
e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos 

concedidos com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca; 
f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros; 
g) seguro de crédito; 
h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações 

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada; 
i) aval em nota promissória; 
j) fiança pessoal; 
l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia; 
m) fiança bancária; 
n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 
II - correção monetária igual à das contas vinculadas;  
III - taxa de juros média mínima, por projeto, de 3 (três) por cento ao ano;  
IV - prazo máximo de 30 (trinta) anos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

8.692, de 28/7/1993) 
§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de 

todos os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o 
atendimento de gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de 
crédito.  

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico 
e infra-estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que 
satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder 
aquisitivo da moeda.  
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§ 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60 (sessenta) por 

cento para investimentos em habitação popular.  
§ 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com 

recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.  
§ 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput 

deste artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de 
cobertura para os empréstimos e financiamentos concedidos. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação 
popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar 
do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das 
prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de 
imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão 
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo 
reserva específica, com contabilização própria. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de 
2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas 
entidades credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, sub-rogando-
se nas garantias prestadas à Caixa Econômica Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

 
Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos para 

as aplicações dos recursos do FGTS, visando:  
I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a 

serem realizados;  
II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das 

obrigações decorrentes dos financiamentos obtidos;  
III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para 

tanto a demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 


